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PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL ADMINISTRAÇÃO 2007/01 

O PRÓ-REITOR DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISA, O DIRETOR DA ESCOLA DE GESTÃO E 
NEGÓCIOS E O COORDENARDOR DO MESTRADO EM ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE DO 
GRANDE RIO FAZEM SABER QUE ESTARÃO ABERTAS AS INSCRIÇÕES PARA O EXAME DE 
SELEÇÃO DO CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO “STRICTO SENSU”, NÍVEL DE MESTRADO EM 
ADMINISTRAÇÃO, ÁREA DE CONCENTRAÇÃO EM GESTÃO ORGANIZACIONAL, PARA O ANO 
2007, PRIMEIRO PERÍODO LETIVO, PARA PORTADORES DE DIPLOMA DE GRADUAÇÃO EM 
CURSO UNIVERSITÁRIO DEVIDAMENTE RECONHECIDO, VALIDADO OU REVALIDADO, NA 
FORMA DESTE EDITAL.  

1. Período de inscrição: 
Estarão abertas, de 16 de outubro a 24 de novembro de 2006, as inscrições à seleção para o curso de 
Mestrado em Administração da Universidade do Grande Rio, para o primeiro período letivo do ano de 
2007. 

2. Vagas: 
São oferecidas até um máximo de 15 (vinte) vagas, abertas a profissionais que busquem aprofundar 
seus estudos em nível de Mestrado, na área de concentração de “Gestão Organizacional”, dentro das 
seguintes linhas de pesquisa: "Arranjos Organizacionais" e "Estratégias e Governança". 

2.1 As vagas serão distribuídas igualmente entre as duas (02) linhas de pesquisa; respeitando-se o 
total de vagas acima discriminado. 

2.2 Do total de vagas, duas (02) serão reservadas a candidatos estrangeiros não residentes no Brasil, 
no quadro dos convênios reconhecidos pelo governo brasileiro. Caso estas vagas não sejam 
ocupadas, serão destinadas a candidato brasileiro. 

2.3 A Comissão do Processo de Seleção reserva-se o direito de não preencher as vagas previstas.  

2.4 Em caso de desistência de candidato selecionado, a vaga será ocupada pelo candidato suplente, 
seguindo inicialmente a ordem de classificação da respectiva linha de pesquisa e em seguida a 
classificação geral. 

3. Etapas do processo de seleção: 
O preenchimento das vagas dar-se-á mediante processo que abrangerá as seguintes etapas: 
a. Período de Inscrição; 
b. Análise de toda a documentação entregue no ato da inscrição; 
c. Realização das provas de conhecimentos específicos, de suficiência em idioma estrangeiro (inglês) 

e de expressão escrita; 
d. Análise da proposta de projeto de dissertação; 
e. Entrevista; 
f. Classificação; 
g. Divulgação dos resultados. 

4. Documentação: 
A inscrição será feita na Secretaria do Programa de Pós-Graduação em Administração 

4.1 Local e Horário para Inscrição: 
Endereço para inscrição: Rua da Lapa, n.º 86 - Lapa – Rio de Janeiro / RJ - CEP: 20.021-180 – 
Tels.: (21) 2531-8688, (21) 2531-7764, (21) 2531-8712 e Fax (21) 2531-7764. Horário: de 10:00 às 
20:00 horas. 
4.2 Inscrição: 
A inscrição será realizada mediante formulário de inscrição padronizado fornecido pela Secretaria, 
a ser preenchido. O formulário poderá ser obtido via Internet (www.unigranrio.br) ou na Secretaria. 
Esse formulário deverá ser acompanhado da seguinte documentação: 
a. Comprovante de pagamento da taxa de inscrição; 
b. Duas (02) fotografias 3 x 4; 
c. Uma (01) cópia legível da carteira de identidade; 
d. Uma (01) cópia legível do CPF; 
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e. Uma (01) cópia autenticada do diploma de graduação reconhecido pelo MEC. Serão recebidas 
provisoriamente declarações ou certificados de conclusão de curso de graduação para 
efetivação de inscrição; 

f. Uma (01) cópia do Histórico Escolar da Graduação; 
g. Curriculum Vitae, de acordo com o modelo padronizado. Documentos comprobatórios das 

atividades descritas no currículo deverão estar disponíveis para serem entregues à Comissão 
de Seleção no transcorrer do processo de seleção. O modelo padronizado de currículo poderá 
ser obtido via Internet (www.unigranrio.br) ou na Secretaria; 

h. Declaração de que dispõe de pelo menos 3 (três) horas semanais para crédito em que venha se 
inscrever, para realização das atividades relacionadas à disciplina; 

i. Cópia do Certificado do Teste-ANPAD para as edições do Teste realizadas nos últimos dois 
(02) anos, período de outubro de 2004 até setembro de 2006, caso classificado entre os 40% 
melhores do Teste no resultado geral ou se classificado entre os 40% melhores do Teste no 
resultado específico da prova de Inglês. 

Observação: Todas as cópias deverão ser acompanhadas dos originais no ato da inscrição. Cópias 
de quaisquer documentos apresentados deverão ser legíveis e de frente e verso. 

4.3 Documentação complementar: 
Todos os candidatos selecionados para prestar as provas deverão entregar, no início da prova de 
expressão escrita, no dia 29/11/2006, a proposta do projeto de dissertação de acordo com modelo 
padronizado. O modelo padronizado poderá ser obtido via Internet (www.unigranrio.br) ou na 
Secretaria. 

4.4 Exigência de Diploma: 
Nos casos em que o diploma de curso de graduação superior completo ainda não houver sido 
emitido, a declaração ou certificado de conclusão deverá ser substituído pelo diploma de 
graduação em até dois períodos letivos após a efetivação de matrícula. Caso haja 
necessidade de uma extensão essa deverá ser solicitada à Coordenação do Programa. Deve-
se lembrar que o registro do diploma de mestre é diretamente vinculado ao registro do 
diploma de graduação. No caso de diplomas obtidos no exterior deverão estar devidamente 
convalidados pelo MEC e deverá ser anexada tradução juramentada do diploma e do 
histórico escolar.  
4.5 Taxa de inscrição:  
A taxa de inscrição, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), poderá ser recolhida em qualquer agência 
do BANCO BRASIL AG.: 3437-1 CC.:1510-5. 

4.6 Candidatos residentes fora do Grande Rio:  
Os candidatos residentes fora do Grande Rio poderão fazer sua inscrição por procuração ou enviá-
la pelo correio, mediante correspondência SEDEX, postada impreterivelmente até o dia 24/112006. 

5. Seleção: 
Para admissão no Curso, os candidatos deverão se submeter ao exame de seleção, dividido em três 
etapas, todas de caráter eliminatório: 

1ª etapa – Exame da documentação: serão analisados todos os documentos entregues no ato da 
inscrição. Os resultados serão comunicados até o dia 28/11/2006, 

2ª etapa – Os candidatos selecionados na 1ª etapa prestarão no dia 29/11/2006, devidamente 
munidos de documentos originais (RG e/ou CRA) para identificação, provas de 
conhecimentos específicos, de suficiência em idioma estrangeiro (inglês) e de expressão 
escrita. Os candidatos deverão entregar no início da prova de expressão escrita a 
proposta de projeto de dissertação. 

3ª etapa – Os candidatos selecionados na 2ª etapa serão entrevistados no dia 06/12/2006. Os 
candidatos deverão responder, entre outras, perguntas sobre sua proposta de projeto de 
dissertação entregue e sua realização com as linhas de pesquisa e disciplinas do 
Programa. 

Os resultados serão comunicados até o dia 11/12/2006.  
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5.1 Programa da prova de conhecimentos específicos se baseará na bibliografia abaixo 
discriminada: 
Linha 1 – Arranjos Organizacionais. A título de orientação, são indicados os seguintes livros: 

1. KUPFER, David. & HASENCLEVER, Lia. (orgs.) "Economia Industrial: Fundamentos 
Teóricos e Práticas no Brasil". Rio de Janeiro: Campus, 2002. 

• Formação da Grande Empresa Contemporânea  e organização das grandes corporações; 
• Redes de Empresa: conceito, tipos e cooperação interindustrial; 
• Teoria dos custos de transação; 
• Economias de Escala e Escopo. 
2. PORTER, Michael. "Competição", 12ª Edição, cap. 7. “Aglomerados e Competição”. Rio 
de Janeiro: Campus, 2006. 
• Aglomerados: conceito e desenvolvimento; 
• Papel dos fatores de localização para a competitividade; 
• Vantagem competitiva dos aglomerados; 
• A importância dos aglomerados para as economias em desenvolvimento; 
• A influência do governo e da política industrial. 

Linha 2 – Estratégias e Governança. A título de orientação, são indicados os seguintes livros: 
3. MOTTA, Paulo Roberto. “Gestão Contemporânea: a ciência e a arte de ser dirigente”. 8ª . 

Edição, Cap. 1, 2, 7 e 8 (p.19 a 43, e p.186 a 226), Rio de Janeiro: Record, 1997.  
4. PORTER, Michael “Estratégia competitiva: técnicas para análise de indústrias e da 

concorrência”.  5ª .Edição, Cap. 1 e 2. (p.22 a 60), Rio de Janeiro: Campus, 1991. 

5.2 Teste ANPAD 
Os candidatos que tiverem realizado o Teste ANPAD, nos últimos 02 (dois) anos, período de 
outubro de 2004 até setembro de 2006, que apresentarem no ato da inscrição cópia do comprovante 
do resultado do Teste: 

a. ficarão isentos da prova de conhecimentos específicos se tiverem sido classificados entre os 
40% melhores do Teste ANPAD no resultado geral; 

b. ficarão isentos da prova de proficiência em língua estrangeira (inglês) se tiverem sido 
classificados entre os 40% melhores do Teste ANPAD no resultado específico da prova de 
Inglês; e, 

c. Em qualquer situação, permanece a obrigatoriedade da prova de expressão escrita e das 
demais etapas do processo seletivo para esses candidatos. 

5.3 Prova de suficiência em idioma estrangeiro e de expressão escrita:  
As provas consistirão, respectivamente, na compreensão de um texto técnico em inglês de 
Administração e na elaboração de uma redação em português sobre tema a ser definido. Candidatos 
que apresentarem certificados de proficiência aceitos pela CAPES para a inscrição de Mestrado em 
Instituições Estrangeiras, ou que atenderam ao disposto no item 5.2.b anterior, serão dispensados 
da prova de idioma estrangeiro. Para a prova de suficiência em idioma estrangeiro será permitido o 
uso individualizado do dicionário. 

5.4 Resultados e datas limites: 
A nota mínima exigida é seis (06) em cada prova, sendo eliminatórias as provas de conhecimentos 
específicos, de idioma estrangeiro (inglês), de expressão escrita e entrevista. O preenchimento das 
vagas e a admissão ao curso, para cada linha de pesquisa, serão por ordem de classificação, 
atendida a condição de nota mínima. Não sendo preenchidas as vagas para qualquer uma das áreas 
de atuação, haverá redistribuição destas vagas por ordem de classificação geral. 
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6. Divulgação: 
A lista de candidatos aprovados e selecionados serão divulgadas ao término do processo, no dia 
11/12/2006, na Secretaria do Programa. 

Data e Horários das Etapas do Processo de Seleção 2007.1 
Fases Nome da Fase Data Horário 

1ª Inscrição  16/10 até 24/11/06 das 08h00m às 20h00m 

2ª Divulgação da Análise de Documentos 28/11/06 das 15h00m às 20h00m 

3ª Realização de Provas 29/11/06 

das 09h:00 às 13h0h: 
9 provas de conhecimentos 

específicos e de proficiência 
em Inglês. 

das 14h:30 às 16h30h: 
9 prova de expressão escrita. 

Todos deverão entregar 
proposta de projeto de 
dissertação (modelo 
padronizado) no início da 
prova. 

4ª Divulgação do Resultado das Provas 04/12/06 das 15h00m até às 20h00m 

5ª Realização da Entrevistas 06/12/06 das 08h00m até às 18h00m 

6ª  Divulgação do Resultado Final 11/12/06 das 15h00m até às 20h00m 

7. Retirada dos documentos: 
Os candidatos não aprovados e não classificados terão o prazo máximo de um (01) mês, a partir da 
data da divulgação dos resultados, para retirar os documentos comprobatórios da inscrição.  

8. Local do Curso e da realização de todas as etapas:  
O curso funciona no Campus II da UNIGRANRIO, na Rua da Lapa, n.º 86, bairro Lapa, na cidade do 
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. Todas as etapas serão realizadas no Campus II. 

9. Casos Omissos:  
Os casos omissos no presente edital serão resolvidos pelo Colegiado do Programa de Pós-Graduação 
em Administração. 

Duque de Caxias, 16 de outubro de 2006. 

 
Prof. Rui Otávio Bernardes de Andrade 

Coordenador 
Programa de Pós-Graduação em Administração 

 
Prof. Protasio Ferreira e Castro 

Pró-Reitor 
Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa 

 


